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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 007/2023
CHAVE TCE: 41E736F196D3A38E138337CD361CB9479BA112C0
PROCESSO nº. 158243/2023
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM ATUAR COMO PATROCINADORA DURANTE A 38ª. FESTA NACIONAL DO COLONO, conforme especificado neste Edital e seus anexos.
 O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.
Prazo para o credenciamento é até 05 de Julho de 2023, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Credenciamento de pessoa jurídica interessada em atuar como Patrocinadora durante a 38ª. FESTA NACIONAL DO COLONO. 
1.2 Poderão se inscrever empresas de diversas áreas, exceto do ramo de alimentos e bebidas, por já haver processo licitatório prévio desses dois segmentos. 



CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.
2.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 
2.3  Será vedada a participação de empresas quando: 
a) constituídas na forma de consórcio;
b) que tenham sido declaradas inidôneas pela administração pública federal, estadual ou municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública;
c) sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;
2.4 As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
3.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:
	Credenciamento n° 007/2023
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC 
A/C Diretoria de Licitações e Contratos 
Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro: Vila Operária. CEP: 88.304-053 – Itajaí/SC
RAZÃO SOCIAL:________________________
CNPJ: ________________________________
TELEFONE:___________________________
E-MAIL DE CONTATO:_______________________


3.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 30 de Junho de 2023, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
3.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sito à Rua Alberto Werner, nº. 100 – Centro – Itajaí – SC.



CLÁUSULA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO
4.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.
4.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. Exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
4.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:
4.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.
e) Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo IV.

4.5 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).
4.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
4.7 – DECLARAÇÃO DO MENOR 
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA
5.1 A Secretaria de Governo – Através da Gestão de Licitações, receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido neste edital.  
5.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado  por  escrito  à  proponente,  a  qual  poderá retirar  os  documentos apresentados  e  reapresentá-los  novamente  num  novo  envelope  escoimados  das irregularidades apontadas. 
5.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
6.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:
6.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
6.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.
6.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
6.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.
6.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
6.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
6.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:
a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.
6.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
6.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.
6.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
7.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo legal.
7.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 
7.4 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí.
Itajaí (SC), 10 DE JUNHO DE 2023.
VANDERLEY DALMOLIN
Secretário Municipal de Agricultura





ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA

A Festa do Colono, já tradicional, já está em sua 38ª. Edição, tem por objetivo homenagear o Agricultor, a festa conta com uma vasta programação, incluindo feiras e exposições agroindustriais, amostras de animais, palestras, gastronomia típica, competições esportivas, bailes e apresentações culturais e realização de show musicais, tendo a cada ano que segue atraindo público expressivo ao Parque do Agricultor.
A festa em seu ano anterior 37ª., atingiu um público de aproximadamente 100 (cem mil) transeuntes, durante seus 4 (quatro) dias de evento, isto que contava apenas com 1 (uma) apresentação de Show Nacional. Este ano, 2023, a 38ª.  FESTA NACIONAL DO COLONO, trará para o público 3 (três) shows nacionais, aguardando-se assim possivelmente atingir ou até mesmo superior o número do evento anterior.
Desta feita,  com todo esse apelo e grandiosidade, o evento busca parcerias para colaborar nos investimentos e em contrapartida, oferecer uma grande possibilidade de visibilidades as empresas que aderirem o chamamento.
OBJETO
       Credenciamento de pessoa jurídica interessada em atuar como Patrocinadora durante a 38ª. FESTA NACIONAL DO COLONO.
       Poderão se inscrever empresas de diversas áreas, exceto do ramo de alimentos e  bebidas, por já haver processo licitatório prévio desses dois segmentos.
DATA E LOCAL DO EVENTO
       O Evento “38ª FESTA NACIONAL DO COLONO”, será realizado nos dias 20 a 23 de Julho de 2023, nas dependências do  Parque do Agricultor  - Gilmar Graaf.
DO CREDENCIAMENTO E PRAZOS
As propostas deverão ser enviadas até o dia 30 de Junho de 2023.
DOS VALORES DE PATROCÍNIO 
A empresa deverá para participar do credenciamento com o pagamento de valores de acordo com a tabela abaixo, qual especifica localização no evento da exposição do patrocínio: 
RESPONSABILIDADE DOS PATROCINADORES – DO PAGAMENTO
[image: ]O pagamento deverá ser feito em PARCELA ÚNICA, sendo que a primeira deverá ser efetuada em até 5 (cinco) dias após a subscrição do contrato. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante. 





RESPONSABILIDADE DOS PATROCINADORES – DO PAGAMENTO
Os custos com a confecção de banners, balões e winder’s  e outros atos de modalidade de visualização da marca acima descrito, deverão ser confeccionados pela própria Credenciada e entregues à Secretaria de Agricultura até o dia  12 de Julho de 2023
CONTRAPARTIDA AOS PATROCINADORES
[bookmark: _Hlk111815493]- Direito do uso do logotipo do evento;
- Divulgação da marca patrocinadora pela assessoria de imprensa do evento em todos os meios de rede social ;
- Menção da marca do patrocinador nos cerimoniais do evento;
-  Além do direito de exposição das aquisições de sua marca conforme escolha de localização


Vanderley Dalmolin
Secretário Municipal de Agricultura





ANEXO II
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR
                    ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.
________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023

___________________________________________________________________
Nome e assinatura


ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº____ /2023
           Processo SIPE nº 158243/2023-e

CONTRATAÇÃO DE PATROCINADORA DURANTE A 38ª FESTA NACIONAL DO COLONO. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Credenciamento nº 007/2023, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto patrocínio durante a 38ª Festa do Colono. 

Parágrafo Primeiro – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Credenciamento n.º 007/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

a) Realizar o pagamento conforme ajustado.

b) Os custos com a confecção de banners, balões e winder’s  e outros atos de modalidade de visualização da marca acima descrito, deverão ser confeccionados pela própria Credenciada e entregues à Secretaria de Agricultura até o dia  12 de Julho de 2023

A CONTRATANTE é responsável por oferecer contrapartida ao patrocinador, com os seguintes direitos:

a) Direito do uso do logotipo do evento;

b) Divulgação da marca patrocinadora pela assessoria de imprensa do evento em todos os meios de rede social ;

c) Menção da marca do patrocinador nos cerimoniais do evento;

d) Além do direito de exposição das aquisições de sua marca conforme escolha de localização

CLÁUSULA TERCEIRA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

8. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA  

1. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 23 de julho de 2023, visando a cobertura do evento. O evento “38ª FESTA NACIONAL DO COLONO”, será realizado nos dias 20 a 23 de Julho de 2023, nas dependências do  Parque do Agricultor  - Gilmar Graaf.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

1.	O pagamento deverá ser feito em PARCELA ÚNICA, sendo que a primeira deverá ser efetuada em até 5 (cinco) dias após a subscrição do contrato. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante.



CLÁUSULA SÉTIMA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA NONA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:

	CPF:

	Nome da Empresa:

	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:

	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	
		Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:

		(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí. 

		(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:


	Cargo:

	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:								Data:


	Assinatura do Declarante:






Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Rua Mansueto Felizardo Vieira, 557 •Parque do Agricultor• Baía
CEP: 88318-076 • Itajaí • Santa Catarina•Fone: 47 3346-5500
www.itajai.sc.gov.br • agricultura@itajai.sc.gov.br
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